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ESCLARECIMENTO CONCEITUAL
                    
Na  dissertação,  o  termo  “empregado”  é  utilizado  como  sinônimo  de  “trabalhador 
subordinado”,  referindo-se  ao  prestador  de  atividade  no  âmbito  de  um  contrato  de 
trabalho. Em que pese reconheçamos não se tratar da denominação mais comum na 
doutrina portuguesa, acreditamos ser plenamente compreensível, inclusive por oposição 
ao termo “empregador” amplamente utilizado no CT.
                                                                                            

ATUALIZAÇÕES LEGISLATIVAS

REGULAMENTO (UE) 2024/1689 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO – 
relativo à criação de regras harmonizadas em matéria  de inteligência artificial  e que, 
portanto, tem impactos no funcionamento das plataformas de trabalho, ao consagrar a 
necessidade de utilização de IA “centrada no ser humano e de confiança, assegurando 
simultaneamente um elevado nível de proteção da saúde, da segurança e dos direitos 
fundamentais consagrados na Carta,  incluindo a democracia,  o Estado de direito e a 
proteção do ambiente, contra os efeitos nocivos dos sistemas de IA na União.”

DIRETIVA (UE) 2024/2831 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO – relativa 
à melhoria das condições de trabalho nas plataformas digitais, foi  adotada em 23 de 
outubro de 2024.
Apesar de a diretiva ter determinado a adoção de uma pesunção de laboralidade, sua 
redação  final  não  trouxe  os  indícios  a  serem utilizados,  como constava  na  proposta 
analisada na dissertação apresentada, cabendo a cada país-membro uma maior margem 
de liberdade na regulamentação da matéria.                                                         

DECISÕES JUDICIAIS
 
Acórdão da Relação de Évora, de 12/09/2024, relatado pelo Desembargador João 
Nunes – entendeu aplicável a presunção de laboralidade do art. 12ª-A, mas considerou-a 
elidida
Acórdão da Relação de Guimarães de 03/10/2024,  relatado pela  Desembargadora 
Maria Leonor Barroso – entendeu não ser aplicável a presunção de laboralidade por se 
tratar de relação anterior à alteração legislativa, mas reconheceu se tratar de trabalho 
subordinado
Acórdão da Relação de Guimarães de 03/10/2024,  relatado pela Desembargadora 
Vera Maria, aplicou a presunção legal e considerou que a Ré não a conseguiu elidir.
Acórdão da Relação de Guimarães de 17/10/2024,  relatado pela Desembargadora Maria 
Leonor Barroso - entendeu não ser aplicável a presunção de laboralidade por se tratar de 
relação anterior à alteração legislativa, mas reconheceu se tratar de trabalho subordinado
Acórdão da Relação de Guimarães de 17/10/2024,  relatado pela Desembargadora 
Vera Sottomayo - entendeu não ser aplicável a presunção de laboralidade por se tratar de 
relação  anterior  à  alteração legislativa,  mas reconheceu  se  tratar  detratar  de  trabalho 



subordinado
Acórdão  da  Relação  de  Guimarães  de  17/10/2024,  relatado  pelo  Desembargador 
Antero Veiga,  entendeu não ser aplicável a presunção de laboralidade por se tratar de 
relação  anterior  à  alteração legislativa,  mas reconheceu  se  tratar  detratar  de  trabalho 
subordinado
Acórdão  da  Relação  de  Guimarães  de  17/10/202,  relatado  pelo   Desembargador 
Francisco Sousa Pereira,   aplicou  a  presunção  legal  e  considerou  que  a  Ré não  a 
conseguiu elidir.                                                                                           
Acórdão  da  Relação  de  Guimarães  de  17/10/2024,  relatado  pelo  Desembargador 
Antero Veiga, aplicou a presunção legal e considerou que a Ré não a conseguiu elidir..
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